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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Hortolândia
FORO DE HORTOLÂNDIA
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE HORTOLÂNDIA
Rua Ímola 75, Jardim Residencial Firenze - CEP 13189-212, Fone: 
(019)3897-1954, Hortolândia-SP - E-mail: hortolandia1cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

JOÃO CARLOS BELISÁRIO JÚNIOR, Coordenador do Cartório da 1ª Vara e 2ª Vara 
Criminal da Comarca de Hortolândia do Foro de Hortolândia, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0006584-90.2014.8.26.0229 - Ordem 
nº 2014/002621 - Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário - Assunto: Roubo, em que figura 
como Réu VINICIUS VIANNA LEITE DE CAMARGO, Brasileiro, Solteiro, Motoboy, RG 
41.195.074-SSP/SP, pai Carlos Leite de Camargo, mãe Noemia Maria Machuca Vianna de 
Camargo, Nascido/Nascida 15/02/1995, de cor Branco, natural de São José dos Campos - SP, 
Outros Dados: Preso no CR de Sumaré, com endereço à Rua Delmira Antonio de Jesus, 16, 
Chacaras Coelho, Hortolândia - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 28/05/2014
Documento de Origem: BO, IP nº: 2201/2014 - 2º Distrito Policial de Campinas, 188/2014 - 

Delegacia de Polícia de Hortolândia

Histórico da Parte Vinicius Vianna Leite de Camargo

27/05/2014 - Data do Fato - Art. 157 § 2º, II do(a) CP 
28/05/2014 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Centro de Detenção 
Provisória de Hortolândia 
29/05/2014 - Término da Prisão - Conversão da prisão em flagrante em preventiva 
29/05/2014 - Prisão - Tipo de prisão: Preventiva; Local de prisão: Centro de Detenção 
Provisória de Hortolândia 
13/06/2014 - Oferecida a Denúncia - Art. 157 § 2º, II do(a) CP 
13/06/2014 - Recebida a Denúncia - Art. 157 § 2º, II do(a) CP 
19/03/2015 - Término da Prisão - Término da Prisão  Preventiva 
19/03/2015 - Sentença Condenatória - Art. 157 § 2º, II do(a) CP; Reclusão: cinco anos e 
quatro meses; Regime: Fechado; Multa de 13 dias. Valor da multa R$ 313,73; Situação: Réu 
primário; 
27/03/2015 - Publicação da Sentença - Relação 0113/2015 
30/03/2015 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória 
22/06/2015 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Sentença Condenatória 
30/06/2017 - Baixa da Parte 
01/04/2019 23:22:52 - Processo de Execução Iniciado - Processo atual: 
0002903-35.2015.8.26.0502 
21/02/2020 - Pena Julgada Extinta - 0002903-35.2015.8.26.0502 
21/02/2020 - Baixa da Parte 
21/02/2020 - Multa Julgada Extinta

Situação Processual:
Certidão de Objeto e Pé Expedida - 19/09/2023 09:42:15 - Certidão - Objeto e Pé - Criminal
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COMARCA de Hortolândia
FORO DE HORTOLÂNDIA
1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE HORTOLÂNDIA
Rua Ímola 75, Jardim Residencial Firenze - CEP 13189-212, Fone: 
(019)3897-1954, Hortolândia-SP - E-mail: hortolandia1cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Hortolândia, 22 de novembro de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


